[image: image1.jpg]PREFEITURA MUNICIPAL DE

Rosario Oeste

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Rosario Oeste

GOVERNO DE TODOS





LEI Nº 1.161/2009

DE 21 DE AGOSTO DE 2009 
“Altera a redação do parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal n.º 1.096/2007, para que as contas de água e esgoto sejam calculadas com base na UPFM – Unidade Padrão Fiscal Municipal de Rosário Oeste-MT.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O parágrafo único do art. 6º da Lei 1.096, de 18 de dezembro de 2007 passa a vigir com a seguinte redação:

“Parágrafo único. As contas de água e esgoto deverão ser calculadas de modo a assegurar, em conjunto com outras rendas a auto suficiência econômica financeira do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DAE, e  serão fixadas com base no valor da Unidade Padrão Fiscal Municipal de Rosário Oeste – UPFM, definida na Lei Municipal n.º 894, de 20 de dezembro de 2001.” 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Rosário Oeste, 21 de agosto de 2009.
JOEMIL JOSÉ BALBUÍNO DE ARAÚJO
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